
LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2025 
LEI Nº 15.121, DE 10 DE ABRIL DE 2025 

 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO AMAPÁ, 
REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2025 

 
Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 16 horas, reuniu-

se a Bancada de Congressistas do Estado do Amapá, sob a coordenação do Senador Davi 
Alcolumbre para deliberar sobre proposta de alteração de indicação da emenda 71050008, nos 
termos do § 3º do artigo 48 da Resolução nº 01/2006-CN, da seguinte forma: 

Registrou-se o comparecimento dos Deputados Acácio Favacho, Aline Gurgel, André 
Abdon, Dorinaldo Malafaia, Josenildo, Paulo Lemos, Professora Marcivânia, Vinicius Gurgel e dos 
Senadores Davi Alcolumbre, Lucas Barreto e Randolfe Rodrigues e por unanimidade/com os 
votos de 08 Deputados e 03 Senadores, a Bancada deliberou e aprovou a proposta de alteração. 

 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Coordenador da Bancada do Amapá 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4627585787



 
LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2025 

LEI Nº 15.121, DE 10 DE ABRIL DE 2025 
 

     ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO AMAPÁ, REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO 
DE 2025 

 
NOME LEGÍVEL       ASSINATURA 
SENADORES 
 
1. Davi Alcolumbre    Partido: UNIÃO  ________________________ 

2. Lucas Barreto    Partido: PSD  ________________________ 

3. Randolfe Rodrigues    Partido: PT  ________________________ 

DEPUTADOS 
 
1. Acácio Favacho    Partido: MDB      _______________________ 

2. Aline Gurgel    Partido: REPUBLICANOS  _______________________ 

3. André Abdon    Partido: PP       _______________________ 

4. Dorinaldo Malafaia    Partido: PDT       _______________________ 

5. Josenildo     Partido: PDT       _______________________ 

6. Paulo Lemos    Partido: PSOL       _______________________ 

7. Professora Marcivania   Partido: PCdoB       _______________________ 

8. Vinicius Gurgel    Partido: PL       _______________________ 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4627585787



 
CONGRESSO NACIONAL 

LEI Nº 15.121/2025, LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2025 
ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO AMAPÁ, REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2025 

 
ALTERAÇÃO DE INDICAÇÕES FEITAS PELA BANCADA 

ITENS ALTERADOS 

DE:                           

Emenda Cod. 
Órgão 

Cod. 
UO 

Cod. 
Ação Favorecido 

Beneficiário Final 
(Execução 

Direta/Codevasf) 

Município Indicação 
Vinculadas CNPJ UF Município GND Mod Objeto  Valor 

Indicado  

71050008 36000 36901 2E89 Fundo Municipal de 
Saúde de Santana - - 11193442000118 AP SANTANA 3 41 INCREMENTO 

PAP 
                        

6.000.000  

71050008 36000 36901 2E89 Fundo Municipal de 
Saúde de Mazagão - - 11347306000135 AP MAZAGÃO 3 41 INCREMENTO 

PAP 
                        

3.000.000  

PARA:                           

Emenda Cod. 
Órgão 

Cod. 
UO 

Cod. 
Ação Favorecido 

Beneficiário Final 
(Execução 

Direta/Codevasf) 

Município Indicação 
Vinculadas CNPJ UF Município GND Mod Objeto  Valor 

Indicado  

71050008 36000 36901 2E89 Fundo Municipal de 
Saúde de Santana - - 11193442000118 AP SANTANA 3 41 INCREMENTO 

PAP 
                        

3.000.000  

71050008 36000 36901 2E89 Fundo Municipal de 
Saúde de Mazagão - - 11347306000135 AP MAZAGÃO 3 41 INCREMENTO 

PAP 
                        

6.000.000  

 
JUSTIFICATIVA: 

A alteração é necessária devido a um erro de valor na indicação anterior. 
 

SF/25809.22858-50

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4627585787



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF258092285850, em ordem

cronológica, considerando cada Casa Legislativa:

 

Senado Federal 
 

1. Sen. Davi Alcolumbre 

2. Sen. Lucas Barreto 

3. Sen. Randolfe Rodrigues 



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Câmara dos Deputados 
 

1. Dep. Dorinaldo Malafaia 

2. Dep. Aline Gurgel 

3. Dep. Paulo Lemos 

4. Dep. Josenildo 

5. Dep. Professora Marcivania 

6. Dep. Vinicius Gurgel 

7. Dep. André Abdon 

8. Dep. Acácio Favacho 


